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LEI Nº 161./2025 Em 06 DE OUTUBRO DE 2025

“Autoriza o Executivo Municipal a doar casa residencial
do próprio município ao munícipe abaixo relacionado e dá
outras providências.”

O Prefeito Municipal de Caatiba, Bahia,

O Povo do Município de Caatiba, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder a doação, a PAULO
LOPES DA SILVA , CPF 953.918.195-04, de um imóvel residencial de propriedade do Muni-
cipio de Caatiba, com área total de 205.65m2 (duzentos e cinco metros quadrados e sessenta
e cinco centímetros) , localizado na Rua Joao Santos s/n centro -Caatiba -Bahia tudo nos ter-
mos do levantamento de área com as devidas medidas, e confrontantes que faz parte inte-
grante da presente Lei..

Art. 2º - A doação destina-se ao uso como casa residencial de PAULO LOPES DA SIL-
VA morador há 32 anos na unidade habitacional

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, EM 01 DE OU-
TUBRO DE 2025.

HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES
PREFEITO DE CAATIBA
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LEI ORDINÁRIA Nº 162/2025 Em 06 DE OUTUBRO DE 2025

“Autoriza o Executivo Municipal a doar casa residencial
do próprio município ao munícipe abaixo relacionado e dá
outras providências.”

O Prefeito Municipal de Caatiba, Bahia,

O Povo do Município de Caatiba, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder a doação, a AL-
MARCOS BARROS SANTOS, CPF 358.344.555-49, de um imóvel residencial de propriedade
do Município de Caatiba, com área total de 205.65m2 (duzentos e cinco metros quadrados e
sessenta e cinco centímetros), localizado na Rua Joao Santos s/n centro -Caatiba -Bahia tudo
nos termos do levantamento de área com as devidas medidas, e confrontantes que faz parte
integrante da presente Lei.

Art. 2º - A doação destina-se ao uso como casa residencial de ALMARCOS BARROS
SANTOS morador há 30 anos na unidade habitacional.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, EM 06 DE OU-
TUBRO DE 2025.

HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES
PREFEITO DE CAATIBA
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LEI ORDINÁRIA Nº 163//2025 Em 06 DE OUTUBRO DE 2025

“Autoriza o Executivo Municipal a doar um imóvel residencial
do próprio município ao munícipe abaixo relacionado e dá ou-
tras providências.”

O Prefeito Municipal de Caatiba, Bahia,

O Povo do Município de Caatiba, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder a doação, a ANTONIO
CASCALHO DE SOUZA, CPF 007.658.578-63, de um imóvel residencial de propriedade do Município
de Caatiba, com área total de 205.65m2 (duzentos e cinco metros quadrados e sessenta e cinco cen-
tímetros) , localizado na Rua Joao Santos s/n centro -Caatiba -Bahia tudo nos termos do levantamento
de área com as devidas medidas, e confrontantes que faz parte integrante da presente Lei.

Art. 2º - A doação destina-se ao uso como casa residencial de ANTONIO CASCALHO DE SOU-
ZA morador há 33 anos na unidade habitacional.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, EM 06 DE OUTUBRO DE
2025.

HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI ORDINÁRIA Nº 164/2025 Em 06 DE OUTUBRO DE 2025

“Autoriza o Executivo Municipal a doar um imóvel residencial
do próprio município ao munícipe abaixo relacionado e dá ou-
tras providências.”

O Prefeito Municipal de Caatiba, Bahia,

O Povo do Município de Caatiba, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder a doação, a Sra JOSELITA
PEREIRA DE ALMEIDA BORGES, CPF 928.469.205.91, de um imóvel residencial de propriedade do
Municipio de Caatiba, com área total de 205.65m2 (duzentos e cinco metros quadrados e sessenta e
cinco centímetros) , localizado na Rua Joao Santos s/n centro -Caatiba -Bahia tudo nos termos do le-
vantamento de área com as devidas medidas, e confrontantes que faz parte integrante da presente
Lei.

Art. 2º - A doação destina-se ao uso como casa residencial pela SRA JOSELITA PEREIRA DE
ALMEIDA BORGES, moradora há 33 anos na unidade habitacional.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, EM 06 DE OUTUBRO DE
2025.

HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES
PREFEITO DE CAATIBA
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